AxTénIo OsCAR DE FRAGOS0 CARMONA, Presidente da Repiblica Portuguesa, pelo voto da Nagfio. Fazemos sabor
a08 que a presente Carta de Confirmacio e Ratificagio virem que, na terceira sessiio da Conferéncia Interna-
cional do Trabalho, realizada em Gencbra, de 25 de Outubro a 19 de Novembro de 1921, foi adoptado um
Projecto de Convengllo relativo & aplicaciio do descanso semanal nos estabelecimentos industriais, no§ termos

seguintes :

La Conférence Générale de 'Organisation Internatio-
nale du Travail de la Sociéts des Nations,

Convoquée & Geneéve par le Couseil d’Administra-
tion du Bureau International du Travail et s’y étant
réunie le 20 octobre 1921, en sa troisidme session,

Aprés avoir déeidé d’adopter diverses proposi-
tions relatives an repos hebdomadaire dans 'indus-
trie, question comprise dans le septibme point de
l'ordre du jour de la session, et

Aprés avoir décidé gque ces propositions pren-
draient la forme d’un projet de convention interna-
tionale,

adopte le Projet de Convention cl-apris & ratifier par les
Membres de I'Oreanisation Internationale du Travail,
conformément aux dispositions de la Partie NXIIT du
Traite de Versailles et des Partics correspondantes des
autres Traités de Paix:

ARTICLE 1

Pour Vapplication de Ia présente Convention, seront
considérss comme «établisseiments industriels.

a) Les mines, carritres et industries extractives de
toute nature;

b) Les industries dans lesquelles des produits sont ma-
nufaetures, modifiés, netroveés, réparés, décores, achevés,
prépards pour la vente, vu dans lesquelles les mativcres
gubissent une teansformation, v compris la construetion
des navives, les industries de démolition de materiel,
ainsi que la production, la iranstormation et la trans-
mission de la foree motrice en géndéral et de 'électricite;

¢ La coastruction, la reconstruction, lentretien, la
réparation, la modification ou la démalition de tous bi-
timents et édifices, chemins de fer, tramways, ports,
docks, jetées, canaux, installations pour la navigation
intérieure, routes, tunnels, ponts, viadues, égouts collec-
teurs, 6gouts ordinaires, puits, installations téléphoniques
ou télégraphiques, installations électriques, usines & gaz,
distribution d'cuu, ou autres travaux de construction,
ainsi que les travaux de préparation et de fondation
précédant los travaux ci-dessus;

d) Le trapsport de personues ou de marchundises par
route, voie ferrée ou voie d’eau intéricure y compris la
manutention des marvchandises dans les docks, quais,
wharfs et entrepots, a I'exception du transport & la main.

L’énumeration ci-dessus est faite sous réserve des ex-
ceptions spéciales d’ordre national prévues dans la con-
vention de Washington tendant & limiter & huit Leures
par jour et & quurante-huit heures par svmaine le nom-
bre des heures de travail dans les établissements induns-
triels, dans la mesure ol ces exceptions sont applicables
A la présente Convention.

Tn sus de l'énumération qui précide, s'il est reconnu
nécessaire, chaque Membre pourra déterminer la ligne
de démarcaton entre U'industric d'uno part, le commerce
et I'agriculture d'autre part.

ARTICLE 2

Tout le personnel occupé dans tout Ctablissement in-
dustricl, public ou privé, ou dans ses dépendances, de-
vra, sous réserve des exceptions prévues dans les arti-

(Tradugio)

A Conferéncia Geral da Organizaciio Internacional do
Trabalbo da Sociedade das Nagdes
b

Convocada em Genebra pelo Conselho dp Admi-
nistraciio da Reparticiio Internacional do Traballio o
reiinida na mesma cidade a 25 de Outubro de 1921
enl terceira sessio,

Tendo resolvido adoptar diversas propostas rela-
tivas ao descanso semanal na inddstria, questiio com-
preendida no sétimo ponto da ordem do dia da ses-
sio, e

Tendo decidido que cssas propostas seriam redi-
eidas sob a forma de projecto de cohvenciio inter-
nacional,

-

adopta o seguinte Projecto de Convenedlo, a ratificar je-
los Membros da Organizaciiv Internacional do Tralialho,
condorme o disposto na Darte XI1T do Tratacdo de Vier-
sailles e Partes cerrespondentis dos demais Tratados (e
Pazz

ARTIGO 1

Para a aplieacio du presente Convenclio, cansidera: <o
costabelecimentos industrinis. :

@) As minasg, pedreiras o indistring exractivas de quad-
gUer natureza;

b) As inddstrias em que os produtos sejumn manufaciu-
rados, modificados, limpos. veparados, ornmmentados,
acubados, preparades para a venda. ou em ue as wma-
térins sofram transiormacio. eompreendendo-ge nelss o
construcio de navies e as indistrins de
terial, e bem assiin o produsin, a tr
transmissdo de forea motriz em pora) © i

¢) A construclo, reconstruciiv, couservacdo, repara-
cdo, modificagio ou demoli¢io de quaisquer construcdes
e edificios, caminhos de ferro, tranvias, portos, docas,
‘molles, canais, instalagies para navegacio interior, es-
tr'hgas, taneis, pontes, viadutos, esgotos colectores, esgo-
tos gpdinarios, pocos, instalacdes telefonicas oun telegra-
ficas, Thstalagbes eléctricas, fabricas de gis, distribuicdes
de 4guas ou outros trabalhos de eonstruedio, ¢ bem
assim as obras de preparacio e fandaglo gue preeedei
o0s referidos traballhos

d) O trausporte de pes=oas ou e meraddorits por es-
trada, via férrea on via de dzug interior. incluindy a
conservacio de mercadorias em docas, cais, embareadou-
ros e entrepostos, com excepgdo do transporte manual.

A enmmneraclio constante das alineas precedentes 6
feita sob reserva das excepedes cspecinis de ordem na-
cional previstas na Convenciio de Washington destinada
a limitar as horus de trabalho nos estabelecimentos in-
dustriais a oito por dia ¢ quarenia @ oito por semana, na
medida em que essas excepeies forem aplicivers & pre-
senta Convencio.

Além da enumeraclo acima feita, podera cada Mem-
bro, se se reconhecer necessirio, determinar a linha de
demareaciio entre a indistria por um lado, e o coméreio
e a agricultura por outro.
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ARTIGO 2
Todo o pessoal ocupado em qualquer estabelecimiento
industrial, pablico vu particular, ¢ suas dependéncias, de-
verd, sob reserva das excepgdes adiante previstas, go-
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cles ci-aprés, jouir, au cours de chaque période de sept
jours, d’un repos comprenant au minimum vingt quatre
Loures consécutives.

Ce repos sera accordé autant que possible en m¢me
temps A tout le personnel de chaque ¢tablissement.

1l coincidera, autant que possible, avec les jours con-
sacrés par la tradition ou les usages du pays ou do la
région.

ARTICLE 3
Chaque Membre pourra excepter de Papplication des
dispositions de l'article 2 les personnes oceupées dans
les établissements industriels dans lesquels sont seuls
emplovés les membres d’une méme famille.

ARTICLE 4

Chaque Membre peut autoriser des exceptions totales
ou partielles (y compris des suspensions et des dimina-
tions de repos) aux dispositions de l'article 2, en tenant
compte specialement de toutes considérations Geconomi-

ues et humanitaires approprites et aprés consultation
ges associations qualifiées des employeurs et des ou-
vriers. la ol il en existe.

Cette consultation noe sera pas nécessaire dans le cas
d’exceptions qui auront été déji aceordées par applica-
tion de la législation en vigoeur.

ARTICLL &

Chague Membre devra, autant que possible, établir des
dispositions prévoyant des périodes de repus en compen-
sation des suspensions ou des diminutious accordées en
vertu de l'article 4, sauf dans le cas ol les aceords ou
los usazes locaus auront déjd prévu de tels repos.

ARTICLE 6

Chaque Membre établira une liste des exceptions ae-
cordées conformément aux articles 3 et 4 de la présente
convention et la communiquera an Buareau International
du Traveil. Chaque Membre communinuera ensuite, tous
les deux ans, toutes les modifications qu’il aura appor-
tées A cette liste.

T.e Bureau International du Travail présentera un rap-
port & ce sujetd la Conférence Géndérale de I'Organisa-
tion Internationale du Travail.

ARTICLE 7

En vue de faciliter Papplication des dispositions de la
présente convention, chaque patron, directenr on gérant
sera soumis aux obligations ci-aprés:

a) Faire connaitre, dans le cas ol le repos hebdoma-
daive est donné collectiverment & Uensemble du personnel,
les jours et Leures de repos colleetif au moven d'affiches
appostes d'une maniére apparcate dans '¢tablissement
ou en tout autre lieu convenable ou selon tout autre
mode approuvé par le Gouvernement;

b) Faire connaitre, lorsque le repos n’est pas donné
collectivement & Vensemble du personncl, au moyen d’un
rogistro dressé sclon le mode approuvé par la législa-
tion du pavs ou par un réglement de 'autorité compe-
tente, les ouvriers ou employés soumis & un régime par-
ticulier de repos et indiquer co régime.

ARTICLE 3
Les ratifications officielles de la présente Convention
dans les conditions prévues A la Partie XITT du Traité
do Versailles ot anx Partics correspondants des antres
MTraités de Paix seront communigndées au Seerdtaire Gé-
néral de la Sociéte des Nations et par lui enresistrées.

CARTICLE 9
La présente Convention ontrera en vigueur des que les
ratifications de deux Membres do 1'Organisation Inter-

zar, em cada periodo de seto dias, de um descanso de
vinto e quatro horas consecutivas pelo menos.

Iisto descanso serd, tanto quanto possivel, copcedido
simultineamente a todo o pessoal de cada estabeleci-
mento, e coineidird, na medida do possivel também, com
ot dias consagrados pela tradiciio ou pelos usos do pais
ou da regifio respectiva. :

ARTIGO 3
Cada Membro poders exceptuar da aplicacio do dis-
posto no artigo 2 as pessoas ocupadas em estabelecimen-
tos industriais onde 6 estejam empregados membros de
uma mesma familia. '

ARTIGO 4

Cada Membro pode autorizar excepgdes totuis ou par-
ciais a0 disposto no artigo 2 (incluindo nelas a suspen-
sio ¢ a deminui¢io do descanso) tendo em conta espe-
cialmente todas as consideragdes de ordem econdwica e
humanitiria adequadas, e dopois de ouvidas as compe-
tontes associacdes patronais e operdrias, onde as houver.

.

Esta consulta nfio serd necesséria nos casos de excep-
¢des ji concedidas por virtude da aplicacio da respec-
tiva legislacio em vigor. ‘

ARTIGO 35
(ada Membro deverd, tanto quanto poszivel. cstabe-
lecer disposicies prevendo periodos de descanso conio
compensagio {is suspensoes ou deminuicoes concedidas
de harmonia com o artivo 4, salvo quandu, por virtada
do acordos ou usos locais, tais descansos ji tenham sido
provistos.
ARTIGO 6
(lada Membro organizara uma lista das cxeepcdes con-
cedidas nos termos dos artizos 3 ¢ 4 da presente Conven-
¢io ¢ dela dard conhecimento & Reparticio Internacional
do Trabalbo. comunicando posteriorments, de dois em
Qoie anos. todas as modificagdes que namesma lista tenha
introduzido.
A Repartigio Internacional do Trabalbo apresentara
sobre éste assunto um relatério & Conferéncia Geral da
Organizagio Internacional do Trabalho.

ARTIGO 7
*’0 intuito de facilitar a aplicagdo destas disposigdes,
cadawpatrio, director ou gerente serd obrigado:

@) A dar a conhecer, quando o descanso hebdomadd-
rio sejn concedido a todo o peseoal a0 mesino tempo, o8
dins ¢ horas de repouso colectivo, por mely de avisos
afixados de forma visivel no seu proprio estabelecimento
ou em outro local conveniente, on ainda por qualguer
mancira que o Govdrno aprovar;

) Quando o descanso nito for concedido a todo o pes-
soal ao mesmo tempo, a dar a.conheeer, por mein de
um registo elaborado nos termos aprovados pela lecisla-
¢ito do pais on por um reculamento da antoridade com-
petente, (nais o0s operdrics ou empregadcs sujeitos &
regime especial de descanso, e indicar ésse rogime.

ARTIGO &

As ratificacdes oficiais da presente Conveneilo nas eon-
digiies provistas na Parte X do Tratado e Versailles
e partes correspondentes dos demais Tratados de Paz
cerao comunicadas ao Seeretdrio Geral da Socivdade das
Nacovs, que fard o compeiente recisto.

ALTIGO 9

A presente Convengilo entrard em vigor logo que
teubam sido registadas pelo Secretirio geral as ratifica-




nationale du Travail auront 6té enregistrées par le Se-
crétaire général. Elle ne liera que les Membres dont la
ratification aura 6été onregistrée au Sccrétariat. Par la
suite, cette convention entrera en vigueur pour chaque
Membre & la date ol sa ratification aura été enregistrée
au Sccrétariat.

ARTICLE 10
Aussitot que les ratifications de deux Membres de 1’Or-
ganisation Internationale du Travail auront été enregis-
trées au Secrétariat, le Secrétaire Général de la Société
des Nations notifiera ce fait & tous los Membres de 1'Or-
ganisation internationale du Travail. Il leur notifiera
également l'enregistrement des ratifications qui lui se-
ront ultéricurement communiquées par tous autres Mem-
bres do 'Organisation.
ARTICLE 11
Tout Membre qui ratifie la présente Convention s’en-
gage & appliquer les dispositions des articles 1, 2, 3,
4, 5, 6, ot 7 au plus tard le premier janvier 1924 et &
prendre telles mesures qui seront nécessaires pour ren-
dre effectives ces dispositions.

ARTICLE 12
Tout Membre de I'Organisation Internaticzale du Tra-
vail qui ratific la présente Convention s'enzage & l'ap-
pliquer A ses colonies, possessions et protectorats, cou-
formément aux dispositions de Varticle 421 Ju Truité de
Versailles et des articles correspondants des autres
Traités do Paix.

ARTICLE 13

Tout Membre ayant ratifié la présente Cozvention peut
la dénoncer, & Pespiration d’'une période de dix années
aprés la date de la mise en vigneur initiale de la con-
vention, par un aecte communigué zu Secrétuire Géné-
ral de la Société des Nations et par lui cr e, La
dénonciation ne prendra effet quune annee s avolr
¢té enregistrée au Secrétariat.

ARTICLE 14

Le Conseil d’Administration du Bareau International
da Travail devra, au moins une fois tous les dix ans,
présenter A la Conférence générale un rapport sur Pap-
plication de la présente Convention et décidera &'l y
a licu d'inscrire & l'ordre du jour de la Conférence la
question de la revision ou de la moditication de la dite
Convention.

ARTICLE 15
Les toxtes frangais et anglais de la présente Conven-
tion feront foi l'un et I'antre.

gbes de dois Membros da Organizagio Internacional do
Trabalho, nfio obrigando senfio aqueles que houverem
efectuado na Secretaria o registo da sua ratificagio.
Désse momento em diante, esta mesma Convenglo en-
trard em vigor relativamente a qualquer outto Mem-
bro, na data em que a ratificagiio por parte déste for re-
gistada na Secretaria.

ARTIGO 10

Logo que tenham sido registadas na Secretaria as
ratificacdes de dois Membros da Organizagio Interna-
cional do Trabalho, o Secretirio Geral da Sociedade
das Nacdes notificard o facto a todos os Megbros da
referida Organizagio, ¢ assim fard também para o re-.
gisto das ratificagdes que ulteriormente lhe forem comu-
nicadas por quaisquer outros Membros da mesma Or-
ganizagfio.

ARTIGO 11
Qualquer Membro que ratifique a presente Convengilo
obriga-se a aplicar as disposicdes dos artigos 1, 2, 3,
4, 5,6 e 7, nodia 1 de Janeiro de 1924 o mais tardar,
e a adoptar as medidas necessérias para que as referidas
disposicdes se tornem efectivas.

ARTIGO 12
Todos os Membros da Organizagiio Internacional do
Trabalho que ratificarem a presente Convenglio obri-
cam-se a aplicd-la ds suas coldnias, possessdes ou pro-
tectorados, em conformidade com o disposto no artigo
421 do Tratado de Versailles e artigos corresponden-
tes dos demais Tratados de Paz.

ARTIGO 13

Todos os Membros que ratificarem a presente Con-
vengio podem denuncid-la findo o prazo de dez anos
contado da data inicial da sua entrada em vigor, por
meio de um acto comunicado ao Secretério Geral da So-
ciedade das Nacdes e por éle registado. Esta dendncia
s6 produzird efeitos uwm ano depois do seu registo na
Secretaria.

ARTIGO 14 °

O Conselho de Administracio da Repartigio Interna-
cional do Trabalho deverd, pelo menos uma vez em
cada periodo de dez anos, apresentar & Conferéncia ge-
%a) um relatério sobre a aplicagiio da presente Conven-
¢fo e decidird se hd motivo para inscrever na ordem
do W da Conferéncia a questio da reviso ou da mo-
dificacio da mesma Convencgio.

ARTIGO 15
Fariio fé, tanto um como outro, os textos frances e
ingles da presente Convengio.

Visto, examinado e considerado quanto se contém no referido texto, aprovado por decreto de 3 do Abril de
1928, &, pela presente Carta, aquela Convengiio confirmada e ratificada, assim no todo como em cada uma das suas
cliusulas e estipulagdes, e dada por firme e valida para produzir os seus devidos efeitos e ser inviolavelmente cum-

prida ¢ observada.

Fm testemunho do quo a presente Carta vai por nos assinada e selada com o stlo da Repiblica.
Dada nos Pagos do Govérno da Repiblica, aos 15 de Junho de 1998, — AxTONIO Oscar DE FRAGOS0 CAR-

MONA — Anténio Maria de Bettencourt Rodrigues.

fiste instramento de ratificagiio foi, para os devidos efeitos, comunicado ao Secretariado Geral da Sociedade
dus Nacdes em nota de 21 de Junho de 1928, e depositado naquele Secrotariado Geral e por éle registado em 3 de

Julho seguinte.

Ista ratificaciio foi feita, conforme a declaragfio contida na supracitada nota, sob reserva de decisdes ulte-
rioros no que respeita a aplicagio da mesma Counvengio as Colbnins Portuguesas, nos termos do disposto no scu
artigo 12.°, artigo 421.° do Tratado de Versailles e artigos correspondentes dos demais Tratados de Paz.

Secretaria Geral dos Servicos Portugueses da Sociedade das Nagdes, 25 de Agosto de 1928.— Pelo Secre-

tario Geral, Anténio da Coste Cabral.

D. do G. n.® 207,






